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Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América.  

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga - Estado de São Paulo 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

2º Termo Aditivo – Contrato nº 05/2023 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

Serviços continuados de manutenção, limpeza e higienização do Sistema de Ar 
Condicionado (VRF), que inclui motores/equipamentos principais, dispositivos de 
refrigeração, unidades condensadoras, tubulações e acessórios, instalados nas salas 
administrativas, gabinetes dos vereadores, recinto do Plenário e demais aparelhos 
individuais do tipo split + condensadora. 

 

2. DEMANDA: 

2º Termo Aditivo – Prorrogação de Prazo Contratual 
Contrato nº: 05/2023 
Processo de Licitação (origem): 10/2023 
Migrado para o sistema “e-Cam” sob: Proc Adm.: nº 166/2025 
Período vigente do 1º Aditivo: 04/09/2024 a 03/09/2025 
Contratada: Servicon Ar Condicionado Ltda – ME -CNPJ: 09.813.649/0001-04 
 
3. NECESSIDADE: 

A prorrogação contratual se justifica pela necessidade de continuidade dos serviços 
técnicos especializados de manutenção e higienização dos sistemas de climatização da 
sede da Câmara Municipal, cujos resultados têm sido satisfatórios. A renovação garantirá 
a preservação da infraestrutura instalada e o conforto térmico dos usuários. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A continuidade dos serviços contratados é indispensável para o adequado funcionamento 
dos sistemas de ar condicionado, essenciais ao bem-estar dos servidores, parlamentares 
e do público que frequenta o prédio legislativo. 

A paralisação dos serviços impactaria negativamente as atividades administrativas e 
legislativas, com riscos de avarias aos equipamentos e documentos armazenados. Diante 
disso, a prorrogação contratual se mostra a medida mais eficiente e vantajosa à 
Administração, conforme os princípios da economicidade, continuidade do serviço 
público e interesse público. 
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5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: 

☒ Sim – A despesa está contemplada no Plano de Contratações Anual (PCA) para o 
exercício de 2025. 

 

6. PREVISÃO DA DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO: 

04/09/2025 (em continuidade direta à vigência atual, que expira em 03/09/2025). 

7. INDICAÇÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual permanecem com os 
responsáveis nomeados conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 

 

8. ÁREA REQUISITANTE: 

Nome: Maurilo Pimenta de Morais. 

Cargo: Diretor Administrativo 

 
À autoridade superior para autorização da prorrogação contratual e posterior tramitação 
conforme disposto no art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Maurilo Pimenta de Morais 

Diretor Administrativo 
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Migrado para o sistema “e-Cam” sob: Proc Adm.: nº 137/2021 
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